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1. RESUMO 

1.1. Este documento apresenta o projeto detalhado da rede corporativa de longa distância 

(WAN) a ser contratada pela Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, para a 

conexão de dados da sede com as unidades estaduais. 

1.2. Este Anexo Técnico complementa o Termo de Referência do presente processo, 

constituindo a documentação necessária à contratação da atualização tecnológica da 

Rede de Longa Distância da ABIN. 

2. INTRODUÇÃO 

2.1. A ABIN (CONTRATANTE) deseja realizar a contratação de empresa para prestação 

dos serviços de telecomunicações para implantação, configuração, gerenciamento 

proativo e manutenção de uma Rede WAN (Wide Area Network) interligando o 

Edifício-Sede da ABIN, as Superintendências Estaduais, as Subunidades e as 

Subsedes, totalizando 32 (trinta e dois) sítios. O objetivo da contratação é a 

disponibilização de uma rede que seja adequada para o tráfego dos dados das 

aplicações utilizadas pela ABIN para o tráfego de voz sobre IP e videoconferência. A 

rede deverá ser flexível e escalável, permitindo a acomodação instantânea do tráfego 

da CONTRATANTE em todo momento durante o período de vigência do contrato. 

2.2. Este documento apresenta o projeto detalhado da rede, já considerando as premissas 

que levaram à definição da topologia da rede, tecnologias aplicáveis, capacidades de 

enlaces, aspectos de interconexão e roteamento, requisitos de qualidade de serviço, 

gerência de rede e aspectos de segurança. 

2.3. O objeto de contratação é uma rede que interligará todas as unidades estaduais, 

permitindo a conexão com Brasília e entre essas unidades. Os endereços de instalação 

das unidades ABIN são os constantes na planilha da seção 8 deste anexo. 

2.4. A solução deverá ser oferecida através de uma rede privada virtual (VPN) a ser 

provida através da tecnologia VPN BGP/MPLS. Cada um dos 32 (trinta e dois) 

segmentos de rede deverá ser provido através de VPNs MPLS independentes. 

2.5. O uso da tecnologia VPN IP/MPLS de nível 3, doravante indicada apenas como VPN 

IP/MPLS, permite que as unidades prediais de maior porte ou importância corporativa 

das CONTRATANTES se beneficiem das vantagens desta tecnologia como: 

qualidade de serviço através da diferenciação de serviços, flexibilidade na definição 

da topologia lógica, podendo esta ser do tipo full/partialmesh ou hub-and-spoke, 
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menor custo comparando-se a outras tecnologias equivalentes, simplificação no 

roteamento pelos roteadores CPE e segurança. 

2.6. O alcance deste documento inclui ainda os seguintes temas: 

• Topologias física e lógica da rede; 

• Plano de endereçamento; 

• Plano de roteamento; 

• Projeto de Qualidade de Serviço; 

• Premissas de segurança; 

• Dimensionamento dos enlaces e interfaces. 

2.7. O restante deste documento está organizado como segue: 

• A seção 3 apresenta o projeto detalhado da rede WAN, abrangendo todos os itens 

listados na seção anterior; 

•  A seção 4 apresenta os detalhes da fase de implantação; 

•  A seção 5 apresenta os critérios e procedimentos de aceite da implantação do 

projeto; 

• A seção 6 apresenta o Caderno de Métricas utilizado na monitoria da rede 

instalada; 

• A seção 7 apresenta um Glossário dos termos técnicos utilizados neste relatório; 

• A seção 8 apresenta a Planilha de Endereços e Capacidades dos Enlaces dos 

sítios da ABIN, onde serão instalados os enlaces de todas as fases da presente 

contratação; 

• A seção 9 apresenta a Planilha de Valores Estimados para os enlaces contratados. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A REDE WAN 

3.1. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1.1. OBJETIVOS GERAIS 

3.1.1.1. A ABIN deseja contratar serviços de rede para transmissão digital de dados, voz e 

multimídia, que incluem o hardware, software, enlaces de transmissão de dados, 

infraestrutura adicional e serviços associados a esta infraestrutura incluindo: projetos, 

instalação, testes, configuração, operação e suporte técnico, para a implantação de uma 

rede de longa distância com cobertura nacional que permita a interligação de todas as 

unidades prediais (sítios) de seu interesse. A rede será contratada conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. A solução a ser contratada se trata de 

uma rede WAN (Wide Area Network) interligando a sede da ABIN às Superintendências 
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Estaduais e suas Subunidades e Subsedes, totalizando 32 (trinta e dois) pontos de 

presença. 

3.1.1.2. A solução, que deverá obrigatoriamente ser oferecida através do uso da tecnologia de 

VPN IP/MPLS, deverá ser implantada de forma a suportar o tráfego de dados das 

aplicações da CONTRATANTE, além do tráfego de voz sobre IP e videoconferência, 

considerando os aspectos de segurança e de qualidade de serviço necessários. A prestação 

dos serviços descritos deverá ser considerada em contrato com vigência de 30 meses. 

3.1.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

3.1.2.1. Implantar uma rede de backbone que cumpra com os requisitos que a CONTRATANTE 

estabelece neste Termo de Referência e que também corresponda à topologia e 

arquitetura de rede descrita neste Anexo Técnico. 

3.1.2.2. Implantar uma rede convergente de dados, voz e vídeo através das tecnologias 

determinadas neste documento, cujos equipamentos cumpram também os requisitos 

solicitados. 

3.1.2.3. Disponibilizar a rede devidamente interconectada e interoperando com as atuais redes da 

CONTRATANTE (redes locais e rede para acesso à internet) aderentes às especificações 

deste documento. 

3.1.2.4. Disponibilizar uma rede que cumpra com os requisitos técnicos para o transporte de todos 

os serviços atuais e futuros usados pela CONTRATANTE (dados, voz, vídeo) cumprindo 

com a qualidade adequada de acordo com as especificações solicitadas neste Anexo 

Técnico. 

3.1.2.5. Disponibilizar uma solução flexível e escalável tanto em capacidade como em 

funcionalidades permitindo que a CONTRATANTE adapte-se rapidamente a eventuais 

aumentos ou diminuições de demanda, ou necessidade de provimento de novos serviços. 

3.1.2.6. Disponibilizar a infraestrutura requerida para administração e verificação da correta 

operação da rede e de níveis de serviços das conexões de acordo com as condições 

estabelecidas neste Anexo Técnico. 

 

3.1.3. DECISÕES PRELIMINARES DO PROJETO 

3.1.3.1. A topologia lógica do backbone nacional deverá ser do tipo full mesh; 

3.1.3.2. O projeto da rede corporativa considerará aspectos básicos de segurança; 

3.1.3.3. Poderão ser utilizadas as seguintes tecnologias como meio de acesso ao backbone 

nacional: ATM, Frame Relay, PPP, ou outra tecnologia de rede determinística sobre 

cabos de par metálico, fibras ópticas ou enlaces de rádio frequência terrestres; 
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3.1.3.4. A Sede e as Superintendências Estaduais e suas Subunidades e Subsedes, terão sua 

infraestrutura dimensionada para acomodar o tráfego do serviço de VoIP; 

3.1.3.5. A Sede e as Superintendências Estaduais e suas Subunidades e Subsedes, terão sua 

infraestrutura dimensionada para acomodar o tráfego do serviço de videoconferência, 

para o qual será garantida uma largura de banda de, no máximo, 30% do total do enlace; 

3.1.3.6. Não fará parte do escopo do presente projeto qualquer acesso à internet. O acesso à 

internet a partir da ABIN deverá ser feito por meio de conexão contratada em projeto 

diverso, de total responsabilidade da ABIN; 

3.1.3.7. Será considerado o Plano de Endereçamento da atual Rede ABIN como padrão para cada 

sítio instalado; 

3.1.3.8. O Plano de Roteamento será proposto pela prestadora vencedora em seu projeto 

executivo. Serão definidas as características dos protocolos de roteamento para os 

roteadores CPEs que serão instalados em cada um dos sítios, de forma a garantir a 

interconexão entre a ABIN-Sede e suas unidades; 

3.1.3.9. A redundância de enlaces e de roteadores deverá ser implementada como segue: 

a) Conexão da ABIN Sede ao Backbone: redundância de enlaces e CPEs, tendo cada 

enlace a carga total dimensionada para a ABIN e sendo conectado a um CPE físico 

distinto. A estratégia de failover será da utilização dos dois enlaces ativos(100%+100%) 

com balanceamento de carga por pacotes ou por conexões e, em caso de falha em um 

enlace, o remanescente assume todo o tráfego. Cada enlace contratado deverá ser 

conectado a um PE físico distinto na operadora; 

b) Não haverá contratação de redundância de prestadora de serviço de telecomunicações 

(operadora) no projeto; 

c) Exceções serão tratadas durante a fase de validação do projeto executivo com os 

envolvidos. 

3.1.3.10. Não haverá aquisição de equipamentos. Será considerado o aluguel dos mesmos, 

juntamente com a prestação de serviços de telecomunicações, como parte da solução de 

VPN sIP/MPLS; 

3.1.3.11. Não serão contemplados na especificação racks, no-breaks e cabeamento. Tais itens 

de infraestrutura serão de responsabilidade da ABIN. 

 

3.1.4. PREMISSAS DO PROJETO 

A rede a ser implantada, cujo projeto passa a ser detalhado nas seguintes seções, foi concebida para 

atender aos seguintes requisitos principais: 
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3.1.4.1. Ser escalável, robusta e segura; 

3.1.4.2. Ser projetada de modo a atender, da melhor forma possível, aos requisitos de 

conectividade e interesses de tráfego; 

3.1.4.3. Ser projetada de modo a ter o menor custo, ao mesmo tempo atendendo a todos os outros 

requisitos listados nesta seção; 

3.1.4.4. Suportar Qualidade de Serviço, permitindo a priorização do tráfego de voz e 

videoconferência; 

3.1.4.5. Respeitar o plano de endereçamento das redes locais atuais, permitindo o roteamento de 

pacotes entre as redes conectadas; 

3.1.4.6. Implementar tolerância a falhas em suas conexões, possuindo baixos tempos de 

convergência em caso de falha de enlaces ou equipamentos; 

3.1.4.7. Todos os enlaces deverão ser simétricos quanto a sua capacidade de tráfego de dados. 

 

3.1.5. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

3.1.5.1. A rede IP deverá ser formada por 32 (trinta e dois) segmentos conforme mostrado na 

Figura 1, onde cada segmento deverá ser oferecido através de uma VPN IP/MPLS 

independente. 

 

Figura 1: Topologia Geral 

 

3.1.5.2. Os serviços a ser prestados à ABIN para a implantação da rede são os seguintes: 

a) Meios de Comunicação, representados pelos enlaces para a conexão dos sítios da ABIN; 
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b) Serviços de implantação do backbone nacional, incluindo toda a preparação para entrega 

de todos os sítios que componham o backbone, além dos enlaces de contingência; 

c) Serviços de instalação, em todos os sítios do projeto, dos roteadores fornecidos pela 

CONTRATADA, sejam estes PEs ou CEs; 

d) Serviços de operação da plataforma de comunicação utilizada pela CONTRATADA para 

atender ao backbone nacional; 

e) Serviços de monitoramento pró-ativo da rede contratada;  

f) Serviços de comissionamento, integração e testes de cada enlace de transmissão/recepção 

de dados, fornecidos pela CONTRATADA para o projeto; 

g) Serviços de manutenção dos enlaces de comunicação do projeto; 

h) Serviços esporádicos relativos ao remanejamento de sítios, e alterações de características 

dos enlaces, juntamente com seus equipamentos e enlaces associados. 

 

3.1.6. NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

3.1.6.1. Os sítios de interesse da CONTRATANTE estão classificados conforme o nível de 

serviço a ser contratado: são 6 (seis) níveis de serviço (NP) para os sítios conectados ao 

backbone nacional, conforme descritos a seguir na Tabela 1. 

Nível de Serviços Banda Simétrica Mínima 

De Acesso Garantida 

NP3 2 Mbps 

NP4 4 Mbps 

NP5 8 Mbps 

NP7 10 Mbps 

NP8 16 Mbps 

NP9 32 Mbps 

NP10 300 Mbps 

Tabela 1: Níveis de serviços para os sítios do backbone nacional 

3.1.6.2. Os sítios de interesse da CONTRATANTE estão classificados conforme os seguintes 

tipos: 

a) ABIN-Sede; 
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b) Superintendências Estaduais e suas Subunidades e Subsedes. 

3.1.6.3. Os endereços dos sítios que serão inicialmente interligados a cada segmento de rede estão 

relacionados na planilha da seção 8. Os endereços constantes nessa seção foram 

levantados no momento da elaboração deste anexo técnico, e pode haver alterações até a 

finalização do procedimento licitatório. No início da implantação de cada segmento, a 

CONTRATADA deverá validar os endereços junto à ABIN, e executar a instalação nos 

endereços confirmados. No decorrer da vigência do contrato de prestação poderá 

eventualmente haver mudança de endereços dos sítios relacionados. 

3.1.6.4. No caso de mudança de endereço, a CONTRATADA deverá arcar com os respectivos 

custos de alteração da rede WAN. Por mudança de endereço entende-se a alteração do 

local físico de instalação do enlace. 

3.1.6.5. Os níveis de serviço dos enlaces de cada sítio que serão inicialmente interligados por 

meio das redes contratadas também estão relacionados na planilha da seção 8. 

 

3.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DOS SERVIÇOS 

3.2.1. CONDIÇÕES GERAIS 

A seguir são enunciadas as características que a solução oferecida deverá atender. A 

PROPONENTE deve especificar na oferta SE e COMO cumpre cada um dos seguintes 

requerimentos presentes neste documento: 

3.2.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer dimensionar, disponibilizar, instalar, configurar, 

monitorar, operar, gerenciar e manter os equipamentos/recursos que forem necessários 

(roteadores, modems, estações de gerenciamento, meios de transmissão, cabeamento 

WAN, acessórios necessários, dentre outros) para o provimento dos serviços conforme 

solicitados neste Anexo Técnico. Os equipamentos serão de propriedade da 

CONTRATADA, que deverá ser responsável pelo suporte técnico dos mesmos, 

cumprindo com os tempos de atendimento estabelecidos na seção 6. 

3.2.1.2. A infraestrutura de rede da CONTRATADA (backbones, POPs, equipamentos internos, 

roteadores PE, dentre outros) deverá estar sempre atualizada, dimensionada e preparada 

para suportar a totalidade dos serviços solicitados neste Anexo Técnico, garantindo os 

níveis de desempenho especificados no mesmo, verificando os valores de demanda de 

capacidade das conexões listados na planilha da seção 8. 

3.2.1.3. A infraestrutura de rede da CONTRATADA (backbones, POPs, equipamentos internos, 

roteadores PE dentre outros) deverá ser redimensionada e preparada para suportar os 

serviços adicionais solicitados ou aprovados pela CONTRATANTE, garantindo os níveis 
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de desempenho especificados neste Anexo Técnico para todos os serviços, nas seguintes 

situações:  

a) Solicitação ou aprovação, pela CONTRATANTE, de alteração de taxas de 

transmissão; 

b) Solicitação eventual, pela CONTRATANTE, de serviços para um novo sítio não 

contemplado na relação de sítios na planilha da seção 8, conforme item 3.2.1.8. 

3.2.1.4. O ônus do redimensionamento e da preparação da infraestrutura será da CONTRATADA. 

3.2.1.5. O limite de atuação da CONTRATADA será a porta de rede local do roteador CPE. A 

CONTRATANTE deverá fornecer o cabo de rede local certificado (cabo de rede e 

conectores RJ45 categoria 5 ou superior) para a interligação do roteador CPE com o 

switch/firewall e ativar essa interligação. 

3.2.1.6. As especificações constantes deste Anexo Técnico consideram que as soluções de 

telecomunicações a serem contratadas deverão ter alta qualidade, disponibilidade, 

desempenho, segurança, atualização tecnológica e suporte a contingência. Para isso, a 

rede da CONTRATADA deverá seguir as melhores práticas de projeto e implementação, 

suporte e operação de redes, seguindo os documentos de BCP (Best Current Practice) 

especificados pelo IETF nas RFCs correspondentes, por exemplo, às RFC 2430 e RFC 

3785. 

3.2.1.7. As bandas mínimas garantidas dos níveis de serviços dos sítios, conforme especificado na 

planilha da seção 8, deverão, durante a vigência do contrato, estar disponíveis em sua 

totalidade e em ambos os sentidos do tráfego. 

3.2.1.8. Não há perspectiva de crescimento do número de sítios durante a vigência do contrato. 

Entretanto a CONTRATADA deverá se comprometer com o atendimento eventual de 

futuros sítios, a critério da CONTRATANTE, nas mesmas condições técnicas e de preço 

oferecidos à CONTRATANTE para o objeto deste edital. 

3.2.1.9. A CONTRATANTE poderá solicitar a desativação do serviço prestado a qualquer sítio. 

3.2.1.10. A rede oferecida deve ser logicamente independente e isolada de qualquer outra 

rede, em especial do ambiente público da internet. O mecanismo para implementar o 

isolamento é o VPN/MPLS. Essa garantia deverá ser oferecida fim-a-fim. 

3.2.1.11. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de comunicação de dados, por meio 

de VPN IP/MPLS conforme os seguintes padrões: 

a) RFC 1163, A Border Gateway Protocol; 

b) RFC 2283, Multiprotocol Extensions for BGP-4; 

c) RFC 2547, BGP/MPLS VPNs. 
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3.2.1.12. A solução da CONTRATADA deverá suportar Qualidade de Serviço (QoS) através 

da arquitetura DiffServ, incluindo DiffServ sobre MPLS conforme os seguintes padrões:  

a) RFC 2474, Definition of the Differentiated Services Field (DS Field) in the IPv4 

and IPv6 Headers; 

b) RFC 2475, An Architecture for Differentiated Services; 

c) RFC 2597, Assured Forwarding PHB Group; 

d) RFC 2598, An Expedited Forwarding PHB; 

e) RFC 3270, Multi-Protocol Label Switching (MPLS) Support of Differentiated 

Services. 

3.2.1.13. A rede da CONTRATADA deverá estar com a data e hora de seus elementos de rede 

ajustados com o relógio do ON (Observatório Nacional) e sincronizados através do 

protocolo NTP (Network Time Protocol) – RFC1305 ou do protocolo SNTP (Simple 

Network Time Protocol) versão 4 – RFC2030. 

3.2.1.14. De acordo com as prioridades e exigências de SLA desejados, a CONTRATADA 

deverá implementar e fornecer, de forma fim-a-fim, classificação e marcação de 

diferentes tipos de tráfego, configurando 6 (seis) classes de serviços, sendo mandatória a 

implementação de, no mínimo, 4 (quatro) delas (controle de rede, tempo real – VoIP e 

Vídeo, dados prioritários e dados não prioritários). As classes de serviço a ser 

configuradas são descritas a seguir:  

a) Controle de Rede: aplicações de monitoramento e controle da rede, que deverão 

ser priorizadas acima de todas as outras a fim de garantir a disponibilidade de 

recursos para as intervenções preventivas ou corretivas que se façam necessárias ao 

seu correto funcionamento. 

b) Tempo Real –VoIP: aplicações sensíveis ao retardo (delay) e variações de retardo 

da rede (jitter), que exigem priorização de pacotes e garantia de banda. Aplicações 

de VoIP e videoconferência IP serão diferenciadas e marcadas como classes 

distintas. 

c) Tempo Real - Vídeo: aplicações sensíveis ao retardo (delay) e variações de retardo 

da rede (jitter), que exigem priorização de pacotes e garantia de banda. Aplicações 

de VoIP e videoconferência IP serão diferenciadas e marcadas como classes 

distintas.  

d) Dados Prioritários: aplicações críticas para o negócio, que exigem entrega 

garantida e tratamento prioritário. 
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e) Tráfego em Rajadas – “Bulk”: aplicações com mensagens de tamanho muito 

variado e não imprescindíveis para o atendimento imediato aos clientes. Embora 

possam representar conteúdo muito importante e relacionado com o negócio, essas 

aplicações podem esperar por disponibilidade de recursos da rede, em horários com 

menor volume de transações de negócio, para serem efetuadas. 

f) Melhor Esforço – “Best Effort”: todo tráfego não explicitamente atribuído às 

classes Controle da Rede, Tempo Real, Dados Prioritários e Dados Não Prioritários 

deverá ser alocado nesta classe. Sua finalidade é permitir um valor muito baixo de 

recursos para tráfegos não previstos ou ainda não identificados como tráfegos 

importantes. Essa classe deverá permitir o fluxo de tráfego, se houver recursos 

disponíveis na rede, impedindo que esse tráfego afete negativamente as demais 

classes. 

3.2.1.15. Todos os roteadores CPE devem ser dimensionados para operar com carga máxima 

de CPU e memória de 75%, desde que satisfeita a condição de tráfego igual ou inferior à 

capacidade da soma dos enlaces WAN calculada a média de no mínimo 5 minutos. Caso 

seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso de CPU ou 

memória acima destes limites, este deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus 

adicional para a CONTRATANTE. 

3.2.1.16. Todos os roteadores CPE devem ser dimensionados de forma que tenham capacidade 

de encaminhamento de pacotes IP, em pacotes por segundo, compatíveis com as 

velocidades dos enlaces WAN conectados. 

3.2.1.17. Para cada sítio conectado, deverá ser garantida a disponibilidade do serviço 

conforme os níveis estabelecidos na Tabela 2: Níveis de disponibilidade a seguir: 

Nível Disponibilidade Mensal Sítios 

D1 99,7% Sede da ABIN 

D2 99,2% 
Superintendências Estaduais, Subunidades 

e Subsedes 

Tabela 2: Níveis de Disponibilidade 
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3.2.2. REQUISITOS DA INFRAESTRUTURA 

 

3.2.2.1. Os sítios possuem alimentação elétrica de 110v ou 220V, 60 Hz. 

3.2.2.2. A CONTRATADA não será responsável pelo fornecimento de solução de alimentação, 

proteção elétrica e racks. 

3.2.2.3. A CONTRATADA será responsável pela interligação da rede entre o Distribuidor Geral 

(DG) de telefonia do prédio do CONTRATANTE e o local físico onde será instalado o 

roteador CPE para os acessos por rede cabeada. Caso a implantação implique a 

necessidade de execução de obras civis, estas ficarão a cargo da ABIN. 

3.2.2.4. Para o caso de atendimento do sítio por meio de rede não cabeada (enlace de rádio 

frequência terrestre), quando a implantação implique a necessidade de execução de obras 

civis, estas ficarão a cargo da CONTRATADA, e deverão constar do cronograma que faz 

parte do projeto executivo. O projeto e o memorial descritivo dos serviços deverão ser 

aprovados pela área de Engenharia da ABIN. 

3.2.2.5. A infraestrutura interna da rede da CONTRATADA (backbones, POPs, equipamentos 

internos, dentre outros) deverá ser atendida por solução de alimentação e proteção elétrica 

de modo a manter todos os equipamentos em operação por tempo indeterminado no caso 

de falta de energia. 

 

3.2.3. 3.2.3. CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DOS SEGMENTOS DO 

BACKBONE 

3.2.3.1. A rede deve transportar, diferenciar e marcar as seguintes classes de serviço: controle de 

rede, tempo real - videoconferência, tempo real - voz, dados prioritários, tráfego em 

rajadas e melhor esforço. 

3.2.3.2. A topologia lógica da rede VPN IP/MPLS oferecida deverá ser do tipo full mesh. 

3.2.3.3. Quanto aos requisitos de Qualidade de Serviço e de acordo com as prioridades e níveis de 

serviços requisitados, os diferentes tipos de tráfego que cursarão por meio da rede 

deverão ser classificados em seis classes de serviços, com as respectivas porcentagens de 

alocação de largura de banda, conforme descrito a seguir: 

a) Controle de Rede (5% da largura de banda): aplicações e/ou protocolos de 

monitoramento e controle da rede como, por exemplo: Telnet, SSH, SNMP, NTP, 

syslog, TACACS+; 
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b) Tempo Real – Voz (10% da largura de banda): aplicações de voz sensíveis ao 

retardo (delay) e às variações de retardo (jitter), que exigem priorização de tráfego e 

reserva de banda; 

c) Tempo Real – Vídeo (de 384 a 2048kbps, restrito a 30% da largura de banda): 

aplicações de vídeo sensíveis ao retardo (delay) e às variações de retardo (jitter), que 

exigem priorização de tráfego e reserva de banda; 

d) Dados Prioritários (25% da largura de banda): aplicações que necessitam de 

garantias mínimas de banda e máximas de retardo, pouco tolerante a variações destes 

parâmetros; 

e) Tráfego em Rajadas - “bulk” (20% da largura de banda): tráfego prioritário não 

interativo, que necessita de garantia de disponibilidade de banda para sua entrega 

independente da interação do usuário (SMTP, POP, IMAP, FTP, rsync, RPC, 

sincronização de bases de dados). 

f) Dados Não Prioritários, tráfego do tipo “melhor esforço”: todo o restante da 

largura de banda não priorizada estará disponível para os tipos de tráfego não 

mencionados anteriormente. 

3.2.3.4. A CONTRATADA deverá implantar roteadores com suporte aos padrões e 

funcionalidades para implementação de Qualidade de Serviço conforme descrito no item 

3.6.5. 

3.2.3.5. A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento a modificação nas 

configurações das classes de serviço. 

3.2.3.6. A rede deverá suportar roteamento de tráfego IP Multicast, em conformidade com os 

seguintes padrões: 

a) RFC 2362, PIM-SM (Protocol Independent Multicast-Sparse Mode); 

b) Draft-ietf-pim-v2-dm, Protocol Independent MulticastVersion 2 Dense Mode; 

c) RFC 2236, Internet Group Management Protocol, Version 2; 

d) RFC 3376, Internet Group Management Protocol, Version 3; 

e) RFC 2933, Internet Group Management Protocol MIB. 

 

3.2.3.7. A rede a ser contratada deverá ter alta disponibilidade. Portanto, o atendimento aos sítios 

com a solução de contingência deverá ocorrer conforme os requisitos descritos a seguir: 
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a) Deverão ser disponibilizados dois meios físicos independentes de acesso aos sítios; 

b) No interior dos sítios da CONTRATANTE a distância mínima entre os cabos dos dois 

acessos deverá ser de 2 (dois) metros. Caso a implantação implique na necessidade de 

execução de obras civis, estas ficarão a cargo dos respectivos regionais; 

c) Na ocorrência de falha ou intermitência no funcionamento de um acesso, a 

contingência deverá ser acionada automaticamente e proteger o tráfego que era cursado 

pelo(s) elemento(s) em falha em até 20s, considerada neste prazo inclusive a 

convergência de rotas;  

d) Após a solução da falha causadora do contingenciamento o tráfego deverá retornar 

automaticamente para a situação anterior à falha. 

3.2.3.8. A solução de contingência para o atendimento do sítio da sede da ABIN em Brasília 

deverá atender também os requisitos descritos a seguir: 

a) Os meios independentes de acesso ao sítio deverão utilizar fibra óptica, rádio digital ou 

cabeamento metálico sendo que um dos meios de acesso deverá ser obrigatoriamente 

atendido por fibra óptica. Os acessos deverão utilizar roteadores CPE diferentes; 

b) Os acessos deverão estar interligados a roteadores de borda (PE) distintos da 

CONTRATADA; 

c) Deverão ser disponibilizados dois roteadores interconectados aos firewalls através de 

conexão de padrão Fast Ethernet, conectados a cada um dos enlaces operados com 

protocolo de redundância; 

d) Ambos os enlaces (principal e contingência) deverão ter capacidades idênticas e operar 

com esquema de balanceamento de tráfego, de forma que a banda disponível de cada 

enlace seja igual ao valor da coluna “Banda Mínima de Acesso Garantida” da Tabela 1, 

de acordo com o nível de serviço da sede da ABIN especificado na planilha da seção 8. 

Portanto, se houver falha em um enlace ou roteador CPE, todo o tráfego será transportado 

através do enlace de reserva sem perda de qualidade. 

3.2.3.9. Para a interconexão das Superintendências Estaduais, Subunidades e Subsedes ao 

backbone nacional, a seguinte solução deve ser empregada: os dois enlaces deverão ter 

capacidades idênticas e operar com balanceamento de tráfego, de forma que a somatória 

da banda dos dois acessos resultem no valor da coluna “Banda Mínima de Acesso 

Garantida” da Tabela 1, de acordo com o nível de serviço do sítio especificado na 

planilha da seção 8. Desta forma, se houver falha em um enlace, todo o tráfego será 
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transportado através do enlace remanescente com capacidade de 50% do original. 

Observa-se que para esses enlaces não é exigida duplicação de roteadores CPE. 

3.2.3.10. Adicionalmente, os seguintes requisitos de contingência deverão ser atendidos: 

a) A solução completa de contingência deverá ser testada pela CONTRATADA 

periodicamente ao longo da execução do contrato. A periodicidade e o horário da 

realização dos testes será definida pela CONTRATANTE que, a seu critério, poderá 

acompanhar os testes; 

b) A CONTRATADA deverá disponibilizar relatório com os resultados dos testes de 

contingência; 

c) A CONTRATANTE poderá solicitar a realização extraordinária dos testes com 

antecedência mínima de 5 dias úteis. 

3.3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DOS 

EQUIPAMENTOS 

3.3.1. CARACTERÍSTICAS DOS ROTEADORES CPE PARA OS ACESSOS 

TERRESTRES 

3.3.1.1. Os roteadores CPE, de propriedade da CONTRATADA, deverão ser dimensionados, 

fornecidos, instalados, configurados, mantidos, gerenciados e operados pela 

CONTRATADA e deverá ser garantido o desempenho e os níveis de serviços 

contratados. 

3.3.1.2. Todas as atualizações e correções (patches) de softwares, necessárias para o cumprimento 

dos requisitos exigidos neste anexo técnico, deverão ser realizadas sem ônus adicionais 

para a CONTRATANTE. 

3.3.1.3. Os roteadores CPE a serem disponibilizados pela CONTRATADA nos sítios deverão 

atender aos seguintes requisitos: 

a) Possuir 2 interfaces LAN: Ethernet IEEE 802.3, 802.3u – Especificação 10/100BASE-

T (Full Duplex) ou superior, com conector do tipo RJ-45; 

b) Ser fornecidos com todos os componentes, módulos e acessórios necessários ao seu 

funcionamento atendendo aos requisitos deste anexo técnico; 

c) Suportar capacidade de filtros de pacotes (por protocolo, endereço IP de origem, 

endereço IP de destino, porta de UDP/TCP de origem, porta de UDP/TCP de destino);  

d) Suportar classificação de tráfego de acordo com diversos critérios (interface, IP 

origem/destino, portas TCP/UDP, MAC address e serviço) em cada interface física e 

lógica (sub-interfaces); 
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e) Suportar gerenciamento de filas com base em classes de tráfego; 

f) Suportar mecanismos de escalonamento de filas que permitam a reserva de largura de 

banda mínima para cada fila. Deverá ser suportado um valor mínimo de 12 filas; 

g) Suportar mecanismos de QoS: 

h) Suportar mecanismo para descarte preventivo de pacotes (Ex.: WRED ou equivalente); 

i) Suportar mecanismos de escalonamento de filas (Ex.: WFQ, WRR ou equivalente). 

j) Suporte completo a MIBs que permitam a monitoração de parâmetros de desempenho 

por classes de serviço; 

k) Suportar MIB-II e RMON; 

l) Suportar servidor DHCP de acordo com a RFC 2131 (Dynamic Host Configuration 

Protocol) permitindo a atribuição de endereços IP a estações a partir do roteador; 

m) Suportar "BOOTP relay agents" de acordo com a RFC 2131 (Dynamic Host 

Configuration Protocol) permitindo a atribuição de endereços IP a estações localizadas na 

rede local a partir de um servidor DHCP localizado em uma rede remota. 

n) Suportar RFC791 (Internet Protocol);  

o) Suportar protocolos de roteamento: RFC1583 (OSPF), RFC950 e RFC1878 (Suporte a 

subnets), além de rotas estáticas; 

p) Suportar gerenciamento: RFC 1213 (MIB-II), RFC1155 (SMITCP/ IP), RFC1157 

(SNMP). A implementação de SNMP deve ser compatível com versões v2c e v3; 

q) Demais mecanismos: RFC1631 (NAT) e IEEE 802.1Q VLAN Trunking; 

r) Possuir hora ajustada com o relógio do ON (Observatório Nacional) e sincronizado 

através protocolo NTP (RFC 1305) ou SNTP versão 4 (RFC2030). 

3.3.1.4. A CONTRATADA deverá habilitar nos roteadores CPE o protocolo SNMP, 

disponibilizando nestes uma comunidade SNMP com acesso de leitura e permitir a 

solicitação de configuração de traps específicos pela CONTRATANTE. 

3.3.1.5. A CONTRATADA deverá permitir acesso à console dos roteadores CPE, pela 

CONTRATANTE, com permissão de leitura, através de usuário e senha específicos. 

3.3.1.6. A configuração lógica dos roteadores CPE, para cada nível de serviço, será definida pela 

CONTRATADA com a aprovação da CONTRATANTE. 
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3.4. REQUISITOS DE SEGURANÇA NOS SEGMENTOS 

3.4.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 

3.4.1.1. A CONTRATADA deverá manter o controle da segurança física e lógica de seus 

ambientes operacionais, estabelecendo as políticas de segurança a serem aplicadas aos 

serviços de telecomunicações contratados. 

3.4.1.2. Essa ação tem como intuito a prevenção de incidentes de segurança de forma a garantir 

níveis de segurança adequados nos ambientes de suas redes, por onde transitarão as 

informações da CONTRATANTE. 

3.4.1.3.  A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Prover uma rede logicamente independente e isolada de qualquer rede de terceiros, 

inclusive da internet. O isolamento deverá ser realizado em nível lógico do MPLS e em 

nível 2 (do modelo OSI) para o acesso. Esta garantia deverá ser implantada fim-a-fim e 

também se aplica às soluções de contingência; 

b) Caso solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá aplicar nos seus 

roteadores ou em outros equipamentos de suas redes, exclusivos para prestação de 

serviços à CONTRATANTE, implementações de segurança tais como: autenticação de 

roteador CPE, controle de acesso aos dispositivos e listas de acesso; 

c) Deverá ser empregado um esquema de autenticação no nível de protocolo de 

roteamento, de forma que roteadores não autorizados não possam injetar ou descobrir 

rotas da rede da CONTRATANTE; 

d) Manter em seus quadros técnicos especialistas em segurança e prover serviços 

específicos de prevenção e reação a incidentes de segurança em Tecnologia da 

Informação. Esses serviços serão acionados pela equipe de segurança da 

CONTRATANTE. 

e) A CONTRATADA deverá configurar de maneira apropriada os elementos de rede para 

habilitar o registro dos eventos da rede da CONTRATANTE, tais como conexões 

externas e registros de utilização de serviços (arquivos transferidos via FTP e tentativas 

de login não autorizados). Os registros devem estar com o horário sincronizado via NTP e 

possuir detalhes suficientes para identificação do evento, seu autor, seu alvo/objeto e 

momento de ocorrência. A CONTRATADA deve possuir um sistema dedicado à coleta e 

ao armazenamento dos registros gerados pelos dispositivos da rede da CONTRATANTE. 
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f) A CONTRATADA deverá aplicar e manter atualizados os patches de segurança nos 

seus roteadores ou em outros equipamentos de suas redes, exclusivos para prestação de 

serviços à CONTRATANTE. 

 

3.4.2. PREMISSAS DE SEGURANÇA 

 

3.4.2.1.  As principais premissas de segurança serão as seguintes: 

a) O backbone deverá ter total separação de conectividade de qualquer outra rede, 

incluindo a internet; 

b) Os ambientes operacionais da rede devem ser protegidos em seus níveis físico e lógico; 

c) Devem ser empregadas soluções técnicas como autenticação de roteadores CPE, 

controle de acesso aos dispositivos, listas de acesso e logging, dentre outras; 

d) Deverá ser empregado um esquema de autenticação no nível de protocolo de 

roteamento, de forma que roteadores não autorizados não possam injetar ou descobrir 

rotas da rede. Esse esquema de autenticação no nível de protocolo de roteamento 

minimiza problemas relacionados a erros de configuração do ambiente de rede CE-PE. 

e) Deverá ser adotado no backbone MPLS da rede um esquema de VPN entre os 

roteadores PEs da operadora. Neste caso a segurança é estabelecida no nível de enlace da 

rede (camada 2). Caso o nível de segurança exigido pela CONTRATANTE na 

comunicação entre estes elementos seja superior ao fornecido pela provedora, a 

CONTRATANTE deverá utilizar uma camada adicional de segurança, no nível 3, como o 

IPSec por exemplo, que é recomendado nessas situações, para garantir o sigilo das 

informações trafegadas na rede através da utilização de criptografia. 

f) O provedor deverá ser capaz de garantir que uma VPN não sofra interferência de outras 

VPNs, ou seja, cada túnel virtual deve ser acessível somente pelos usuários legítimos da 

rede da ABIN. Na rede MPLS do provedor, a possibilidade de capturar tráfego de outros 

componentes não deve existir e para isso não acontecer, os roteadores PE e P devem 

assim estar corretamente configurados e com as listas de controle de acesso apropriadas. 

 

3.5. REQUISITOS DE DISPONIBILIDADE 
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3.5.1. A disponibilidade do serviço para cada sítio da rede da ABIN representa o percentual de 

tempo em que o serviço de conectividade à rede WAN está operacional em um 

determinado período de tempo. Para soluções WAN para clientes corporativos, a 

disponibilidade é comumente medida mensalmente através do número de horas em que 

este esteve operacional no referido mês. A disponibilidade do serviço deve ser maior para 

sítios ou unidades prediais mais importantes. 

3.5.2. Para cumprir com os níveis de disponibilidade a prestadora de serviços deve trabalhar 

com duas variáveis principais: o MTBF (tempo médio entre falhas) da solução, e o 

MTTR (tempo médio de reparação de falhas). Para aumentar a disponibilidade deve-se 

aumentar o MTBF e diminuir o MTTR, de forma que o sistema apresente falhas com 

menor frequência e que estas sejam recuperadas mais rapidamente. 

3.5.3. Para o serviço a ser contratado pela ABIN, os valores de disponibilidade são os já 

estabelecidos na Tabela 2: Níveis de disponibilidade. 

 

3.6. PADRÕES DE ENDEREÇAMENTO IP, ROTEAMENTO E 

INTERCONEXÃO DOS SEGMENTOS DA REDE 

 

3.6.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 

3.6.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo mapa de endereçamento IP adotado na rede 

WAN da ABIN. 

3.6.1.2. A CONTRATADA poderá utilizar no interior de sua rede o plano de endereçamento IP 

que preferir. Entretanto, a CONTRATADA deverá: 

a) Projetar e implementar a solução de forma a permitir a utilização do plano de 

endereços fornecido pela CONTRATANTE nas redes locais dos sítios; 

b) Projetar e implementar o plano de endereçamento de sua rede de forma a permitir a 

interconexão entre os 32 (trinta e dois) segmentos de rede da CONTRATADA. 

3.6.1.3. A especificação da arquitetura de roteamento entre roteadores PE (Provider Edge) e CE 

(Customer Edge) será definida pela CONTRATADA em conjunto com a 

CONTRATANTE. Deve ser empregado um protocolo de roteamento dinâmico com baixo 

tempo de convergência (menor que 20 segundos), conforme especificado no item 3.3.1.3, 

alínea “o”. Solicita-se à PROPONENTE apresentar na proposta um resumo da solução de 

roteamento a ser oferecida. 
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3.6.1.4. A CONTRATADA deverá projetar e implantar uma solução de roteamento que atenda os 

requisitos de conectividade, contingência, balanceamento de tráfego e interconexão. A 

solução de roteamento deverá ser implantada após sua aprovação pela CONTRATANTE. 

3.6.1.5. A solução de roteamento deverá ser projetada e implantada de forma escalável permitindo 

a evolução e o crescimento da rede. 

3.6.1.6. A solução de roteamento deverá permitir a convergência da rede em um tempo menor que 

20 segundos para o caso de mudança topológica da rede causada por falha(s) em enlace(s) 

ou equipamento(s). 

 

3.6.2. PLANO DE ENDEREÇAMENTO 

 

3.6.2.1. As premissas para a criação do plano de endereçamento da rede são: 

• Deve ser escalável; 

• Deve permitir agregação de rotas (endereços contíguos);  

• Deve permitir o acesso de qualquer ponto da rede às aplicações compartilhadas 

na rede; 

• Deve levar em conta a redundância de conexões às VPNs. 

3.6.2.2.Por questões de segurança, o Plano de endereçamento deverá ser acordado entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE na etapa de engenharia de detalhes do projeto. 

 

3.6.3. ACESSOS À INTERNET 

 

3.6.3.1. O detalhamento das conexões internet de cada sítio está fora do escopo deste projeto. A 

ressalva é que qualquer pacote IP com destino à internet, ou provindo da internet, não 

deverá ser injetado no backbone principal por nenhum sítio da ABIN. 

 

3.6.4. PLANO DE ROTEAMENTO 

 

3.6.4.1. As premissas para a criação do plano de roteamento da rede são: 

• Deve ser escalável; 

• Deve realizar agregação de rotas para endereços contíguos; 

• Deve manter o plano de roteamento atual das redes internas da ABIN; 
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• Deve permitir o acesso de qualquer ponto da rede às aplicações compartilhadas; 

• Deve permitir a realização de balanceamento de carga entre conexões 

redundantes. 

3.6.4.2. O protocolo de roteamento a ser configurado para troca de rotas entre o CE e o PE do 

provedor de serviços de telecomunicações dependerá das opções disponíveis pela 

operadora a ser contratada. As possíveis opções são: 

• Rotas estáticas: são configuradas rotas estáticas tanto nas VRFS (VPN Routing 

and Forwarding) do roteador PE quanto no roteador CE; 

• E-BGP4 (Border Gateway Protocol Externo): mais robusto, suportando políticas 

avançadas para a propagação e a filtragem de rotas, porém usa uma grande 

quantidade de recursos de CPU do roteador CE; 

• OSPF (Open Shortest Path First): comumente utilizado, pois possui baixo tempo 

de convergência, é simples e não utiliza tantos recursos como o BGP. Porém 

pode não ser a melhor opção para roteamento entre PE e CE, pois dependendo da 

versão implementada, demanda uma instância do protocolo para cada VRF no 

PE, requerendo grande quantidade de recursos nos PEs. Desta forma, pode não 

ser disponibilizado pelos provedores de serviços de telecomunicações para 

roteamento PE-CE. 

3.6.4.3. Devido ao porte da rede corporativa da ABIN, a configuração do roteamento através de 

rotas estáticas pode não ser muito atrativa, pois a tarefa de gerenciamento de rotas 

principais e alternativas, para o caso de falhas, se torna uma tarefa muito trabalhosa e 

suscetível a erros. 

3.6.4.4. Fica a cargo do provedor de telecomunicações a definição do protocolo de roteamento a 

ser utilizado entre os roteadores PE e CE. Porém, recomenda-se o uso de um protocolo 

com baixo tempo de convergência, como o OSPF ou IS-IS. Não é recomendável o uso do 

RIPv2. 

3.6.4.5. No backbone da operadora, as rotas injetadas na VPN de cada cliente são divulgadas 

através do uso de um tipo de endereço denominado VPN-IPv4. Este tipo de endereço é 

composto como mostrado na Figura 3. 

 

Figura 3: Endereço do tipo VPN-IPV4 
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3.6.4.6. O endereço VPN-IPv4 transporta basicamente o identificador da VPN em questão e o 

prefixo IPv4 a ser divulgado. Quando um prefixo de rede deve ser divulgado através do 

backbone, o endereço VPN-IPv4 é utilizado de forma a permitir que haja sobreposição de 

endereços entre VPNs de diferentes clientes. 

3.6.4.7. O processo de divulgação de uma nova rota em um sítio cliente é mostrado na Figura 4. 

 

 Figura 4: Divulgação de nova rota de cliente através da rede MPLS 

 

3.6.4.8. 3.6.4.10. No exemplo mostrado, o roteador CE conectado ao PE2/VPN1 divulga um novo 

prefixo IPv4 ao roteador PE, através do protocolo de roteamento IGP. Este novo prefixo 

surge, por exemplo, devido à configuração de uma nova sub-rede conectada ao roteador 

CE. 

3.6.4.9. No passo 2, o roteador PE instala esta nova rota na tabela VRF associada à interface de 

rede que recebeu a rota. 

3.6.4.10. No passo 3, o roteador PE converte o prefixo IPv4 em VPN-IPv4 e envia para outros 

roteadores PE através do protocolo MP-BGP (Multi-Protocol BGP), conforme políticas 

de exportação de rotas. 

3.6.4.11. No passo 4, o roteador PE-1 compara a nova rota recém recebida com as suas 

políticas de importação de rotas (políticas do MP-BGP), converte a rota de VPN-IPv4 em 

um prefixo IPv4 e instala na VRF associada a VPN-1. 

3.6.4.12. Finalmente no passo 5, o PE-1 redistribui o prefixo IPv4 aos roteadores CE 

conectados através do protocolo IGP. 
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3.6.5. PROJETO DE QUALIDADE DE SERVIÇO 

 

3.6.5.1. No escopo da conexão de cada cliente, há a necessidade de diferenciação de serviços, 

incluindo a alocação de banda e priorização de pacotes para redução de atrasos de certas 

classes de tráfego. 

3.6.5.2. O projeto de QoS da rede deverá ser baseado na Arquitetura de Serviços Diferenciados 

definida na RFC2475 da IETF. Tal arquitetura permite a obtenção de escalabilidade e 

eficácia na diferenciação dos serviços através da implementação de mecanismos de 

classificação e condicionamento somente nos elementos de borda da rede e aplicando 

"per-hop behaviors" a agregados de tráfego que foram marcados usando-se o campo DS 

nos campos apropriados dos cabeçalhos de pacotes IPv4, IPv6 ou MPLS. A 

escalabilidade da solução é obtida principalmente porque não é necessária a manutenção 

de estados de fluxos ou conexões de usuários nos elementos do núcleo da rede. 

3.6.5.3. Na rede MPLS, a classe de serviço pode ser identificada de duas formas principais: 

• Através dos 3 bits do campo EXP do cabeçalho do MPLS, fazendo-se o 

mapeamento do DSCP para o EXP na borda da rede; 

• Através do mapeamento de um rótulo para cada par FEC/ classe de serviço. 

 

3.6.5.4. O primeiro é conveniente para interfaces do tipo "Frame-based" e o segundo é 

conveniente para interfaces do tipo ATM. 

3.6.5.5. O modelo de contratação dos enlaces para a conexão de cada unidade com sua respectiva 

VPN pode seguir um dos seguintes modelos: o modelo Hose ou o modelo Pipe. No 

primeiro, também chamado point-to-cloud, são contratadas uma banda de entrada na 

nuvem (upstream) e uma banda de saída da nuvem (downstream) conforme mostrado na 

Figura 5. A primeira é denominada ICR (Ingress Committed Rate) e a segunda, ECR 

(EgressCommitted Rate). 
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Figura 5: Modelo de QoS Hose 

 

3.6.5.6. No segundo modelo, também chamado de point-to-point, é feita uma reserva de banda 

entre sítios da VPN. Este segundo modelo é comparável ao modelo de circuitos ponto-a-

ponto da tecnologia Frame Relay. 

3.6.5.7. Inicialmente pode-se estabelecer que o modelo de QoS do backbone nacional se baseará 

no modelo Hose. Porém, o modelo de QoS a ser adotado na rede poderá ser redefinido na 

etapa de engenharia de detalhes após a contratação, pelo provedor de rede em comum 

acordo com o GPR, dada justificativa benéfica a ser dada pelo provedor de rede. 

3.6.5.8. Foram adotadas as premissas iniciais estabelecidas no item 3.2.3.3 para a definição das 

classes de serviço a serem configuradas no backbone nacional. 

3.6.5.9. Os valores poderão ser ajustados durante e/ou após a implantação da rede. 

3.6.5.10. O detalhamento de como deverá ser feito o mapeamento das classes de serviço em 

códigos DSCP e em códigos EXP do MPLS deverá ser feito na fase de engenharia de 

detalhes da rede, juntamente com a operadora contratada. 

3.6.5.11. A Figura 6 e a Figura 7 mostram um exemplo de como as classes de serviço de uma 

corporação podem ser agrupadas para o transporte através do backbone MPLS. 

3.6.5.12. Para a realização deste mapeamento, são aplicáveis as seguintes recomendações 

(melhores práticas):  

• Não agrupar voz e vídeo interativo na mesma classe de serviço; 

• Não agrupar aplicações críticas TCP com aplicações UDP na mesma classe de 

serviço, já que em caso de congestionamentos o tráfego UDP deverá prevalecer.  
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Figura 6: Exemplo de mapeamento de tipos de tráfego em classes de serviços 

 

 

 

Figura 7: Exemplo de mapeamento de classes de DSCP em classes MPLS do provedor 

 

3.6.5.13. Especialmente para as classes EF (VoIP) e AF41 (videoconferência) a 

CONTRATADA deve garantir baixo atraso com relação às outras classes, já que estas 

trafegam aplicações de tempo real. 
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4. IMPLANTAÇÃO 

 

4.1. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A IMPLANTAÇÃO OU 

MIGRAÇÃO DA REDE 

4.1.1. A CONTRATADA deverá em no máximo 20 dias corridos, contados a partir da 

assinatura do Contrato, apresentar o Projeto Executivo contendo o plano de implantação e 

migração dos serviços. 

4.1.2. Será constituída uma Comissão de Implantação da Rede ABIN com o responsável pela 

aprovação e gerenciamento do Projeto Executivo. 

4.1.3. Os planos de implantação e migração deverão considerar a implantação prévia de um 

ambiente de testes onde serão testados os serviços propostos no termo de referência. 

4.1.4. O ambiente de testes é um piloto da implantação no ambiente real da CONTRATANTE, 

mas com um número de pontos limitado com o intuito de validar o serviço de rede a ser 

oferecido em todo o projeto. Deve ser criado um ambiente de testes do backbone nacional 

contendo a sede da ABIN e 2 (duas) duas Superintendências Estaduais, que possuam 

enlaces com taxas de transmissão diferentes. 

4.1.5. Devem ser testadas todas as funcionalidades que permitam a comprovação dos 

indicadores descritos no Caderno de Métricas. Os testes devem ser realizados entre a sede 

da ABIN e uma Superintendência Estadual. O período de realização dos testes será 

definido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, em comum acordo, não podendo 

ser inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

4.1.6. Os planos de implantação e migração deverão ser aprovados pela CONTRATANTE 

(Comissão de Implantação da Rede ABIN), em até 5 (cinco) dias corridos após sua 

apresentação. 

4.1.7.  Os planos de implantação e migração deverão prever a conectividade temporária entre as 

atuais redes corporativas da CONTRATANTE e a solução proposta pela 

CONTRATADA, garantindo a migração sem a interrupção dos serviços existentes. 

4.1.8. Caso o Projeto Executivo não seja aprovado pela Comissão de Implantação da Rede 

ABIN, a contratada deverá corrigi-lo e reapresentá-lo em no máximo 5 (cinco) dias 

corridos após a comunicação da sua rejeição.. 

4.1.9. O início da implantação dar-se-á somente após a aprovação, pela CONTRATANTE 

(Comissão de Implantação da Rede ABIN), do Projeto Executivo e dos testes realizados 

no ambiente de testes. 
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MARCO 
PRAZO 
(dias) 

EVENTO RESPONSÁVEL 

Dia D 0 (zero) 
Assinatura do contrato entre a ABIN e a 
Contratada 

ABIN e 
Contratada 

D1 D + 20 Entrega do Projeto Executivo  Contratada 

D2 D1 + 10 Aprovação do Projeto Executivo ABIN 

D3 D + 45 
Implantação dos ambientes piloto e 
aprovação dos testes realizados 

ABIN e  
Contratada 

D4 D3 + 90 
Instalação e configuração dos enlaces 
contratados 

Contratada 

D5 D4 + 30 
Instalação e configuração dos enlaces 
contratados para o Interior do Estado 

Contratada 

Tabela: Prazos máximos estabelecidos 

4.1.10. A CONTRATADA deverá apresentar, semanalmente, relatórios de acompanhamento das 

atividades, nos quais deverão constar as atividades realizadas e a duração de cada 

atividade. 

4.1.11. A CONTRATADA deverá documentar, em forma de relatório, os estados da 

infraestrutura física antes e depois das instalações realizadas. 

4.1.12. Este relatório deverá ser entregue para a CONTRATANTE (Comissão de Implantação da 

Rede ABIN) para a aceitação do serviço. 

4.1.13. A CONTRATANTE, por meio da Comissão de Implantação da Rede ABIN, irá realizar 

os testes de aceitação. 

4.1.14. A não aceitação pela CONTRATANTE (Comissão de Implantação da Rede ABIN) das 

soluções adotadas, devido à não conformidade com as solicitações deste Anexo Técnico, 

poderá resultar em rescisão total ou parcial do contrato de prestação de serviços. 

 

4.2. FASES DE IMPLANTAÇÃO 

4.2.1. A ativação de todos os enlaces de comunicação da rede ABIN será feita conforme 

cronograma previsto no Termo de Referência, incluindo instalação e ativação dos 

circuitos, a contar da data de aprovação do Projeto Executivo, conforme item 4.1.8. 

 

4.3. CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO 

4.3.1. A instalação ou migração de sítios ocorrerá sem ônus para a CONTRATANTE. 
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5. ACEITAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 

 

Haverá dois tipos de aceitação: a aceitação provisória e a aceitação definitiva, cabendo à Comissão 

de Implantação da Rede ABIN tanto a aceitação provisória quanto a aceitação definitiva dos 

serviços. 

 

5.1. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA 

 

5.1.1.  A aceitação da implantação deverá atender os seguintes requisitos: 

a) Será feita a aceitação dos enlaces da sede da ABIN, das Superintendências, Subunidades 

e Subsedes. 

b) A aceitação se dará em até 10 dias após a entrega dos serviços do último sítio, com a 

observação, pela CONTRATANTE, de normalidade no provimento dos serviços. Para a 

aceitação, todos os sítios deverão ser, anteriormente, aceitos individualmente. 

c) Caso haja rejeição na aceitação dos serviços dos sítios, a CONTRATANTE poderá 

solicitar a suspensão das migrações/implantações até que possíveis problemas sejam 

sanados, sem que isso gere direito à CONTRATADA de protelar a implantação dos 

demais sítios dentro dos prazos definidos. 

5.1.2. Os testes de aceitação dos serviços de rede serão compostos, no mínimo, por testes de 

conectividade/funcionais e testes de contingência. 

5.1.3.  A aceitação ocorrerá caso os resultados dos testes estejam conforme os requisitos do 

projeto. 

5.1.4. Um enlace da rede será considerado aceito nos testes de conectividade/funcionais, se: 

a) O tempo de retardo da conexão e o desempenho do roteador CPE estiverem dentro dos 

limites estabelecidos no Caderno de Métricas (seção 6) por um período de 2 dias úteis; 

b) A taxa de erro de bit estiver dentro dos limites estabelecidos no Caderno de Métricas; 

c) A transação padrão de um sistema corporativo on-line, definido pela CONTRATANTE, 

puder ser completada com sucesso, dentro das características da aplicação; 

d) Nos sítios onde o serviço de voz sobre dados estive implantado, for possível originar e 

receber ligações pelos canais de voz, entre sítios, e se a CONTRATANTE aceitar a 

qualidade da voz através de testes de qualidade dos links terrestres tais como 

comprovação da velocidade, latência menor 200 ms e JITTER menor que 50 ms; 

e) A configuração lógica do roteador CPE for fornecida à CONTRATANTE; 

f) Os equipamentos CPEs puderem ser visualizados, consultados e terem seus dados de 

monitoramento coletados por ferramentas apropriadas da ABIN. 
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5.1.5. A solução de contingência para um sítio será considerada aceita se os testes de 

funcionamento e comutação, conforme abaixo, forem aprovados pela CONTRATANTE. 

5.1.6. Verificação do funcionamento da contingência em: 

a) Queda simples de enlace; 

b) Queda simples de roteador. 

5.1.7. Verificação do tempo de comutação da contingência, conforme especificação da solução, 

em: 

a) Queda simples de enlace; 

b) Queda simples de roteador. 

5.1.8. Aceito o total dos sítios que formam a rede ABIN, conforme descrito nos itens anteriores, 

a Comissão de Fiscalização da CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório (TRP) do item contratado, autorizando a partir deste momento o faturamento 

dos enlaces instalados. 

 

5.2. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO FINAL 

5.2.1. A aceitação final se dará após o término do Período de Funcionamento Experimental 

(PFE), que se inicia com a emissão do TRP e se encerra após o decurso de um período 

completo de 10 (dez) dias corridos sem nenhuma ocorrência de erros nos enlaces que 

compõem o item contratado. A este período sem ocorrência de falhas, denominaremos 

“Período no-failures”. 

5.2.2. Período no-failures: quando todas as pendências forem retiradas, será marcado o início de 

um período que se estenderá por 10 (dez) dias, no qual a solução não deverá apresentar 

falhas de projeto/especificação. Este período será reiniciado sucessivamente todas as 

vezes que for detectada alguma falha, adiando assim a conclusão do PFE. 

5.2.3. Ao final do PFE, concluído com sucesso, será emitido o Termo de Recebimento 

Definitivo (TRD), pela Comissão de Fiscalização da CONTRATANTE, autorizando, a 

partir de então o recebimento das faturas de serviço. 

5.2.4. A emissão do TRD não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno 

funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a 

necessidade de teste destas facilidades ao longo do período de garantia. 

 

6. CADERNO DE MÉTRICAS 

INDICADOR: DISPONIBILIDADE DO ENLACE 

Descrição do 

Indicador 

Percentual de tempo, durante o período do mês de operação, em 

que um enlace (incluindo o CPE) venha a permanecer em 

condições normais de funcionamento. 
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Fórmula de Cálculo IDM=[(To-Ti)/To]*100, onde: 

IDM = índice percentual de disponibilidade mensal do enlace. 

To = período de operação (um mês) em minutos. 

Ti = somatório dos tempos de inoperância durante o período de 

operação (um mês) em minutos. 

No caso de inoperância reincidente num período inferior a 3 

(três) horas, contado a partir do restabelecimento do enlace da 

última inoperância, considerar-se-á como tempo de 

indisponibilidade do enlace o início da primeira inoperância até o 

final da última inoperância, quando o enlace estiver totalmente 

operacional. Os tempos de inoperância serão os tempos em que 

os enlaces apresentarem problemas, e serão obtidos dos registros 

de eventos no sistema de gerenciamento da CONTRATADA, 

confrontados com as informações do sistema de monitoramento 

da rede da própria ABIN. Também serão computados como 

inoperância os tempos de indisponibilidade computados pela 

violação do indicador de Retardo. Nos casos em que houver 

discrepância entre as aferições dos sistemas, será analisada a 

situação pela Comissão de Fiscalização da Rede. Somente serão 

desconsiderados os tempos de inoperância, causados por 

manutenções programadas com a prévia anuência da 

CONTRATANTE, bem como os casos fortuitos e de força maior, 

devidamente comprovados. 

Periodicidade de Aferição Mensal. 

Limiar de Qualidade 

Classificação dos 

enlaces 

Disponibilidade mensal 

mínima (em %) 

D1 99,7% 

D2 99,2% 

Pontos de Controle A CONTRATADA realizará, por meio da sua solução de 

gerenciamento, a coleta e o armazenamento de informações a 

respeito de todos os enlaces pelo tempo de duração do contrato. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente à 

CONTRATANTE, relatórios impressos com os índices apurados, 

totalizados e apresentados mensalmente por enlace. 

Nos relatórios citados deverão ser apresentados: o tempo de 

indisponibilidade (horas e minutos), o tempo de interrupções 

programadas, o tempo de interrupções de responsabilidade da 

CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá disponibilizar, 

quando demandada pelo CONTRATANTE, relatório detalhando 

os tempos de falhas (com hora de início e fim da inoperância), 

minutos excedentes ao prazo máximo para reparo e 

disponibilidade no período (mês) e motivo(s) da(s) 

indisponibilidade(s) apurada(s) 

 

 

 

INDICADOR: TAXA DE ERRO DE BIT 

Descrição do Indicador A Taxa de Erro de Bit (TxErr) é definida como a relação entre a 

quantidade de bits corretamente transmitidos para cada bit 

transmitido com erro em um determinado enlace pertencente a 

rede de acesso. A taxa de erro de bit deverá ser medida por 
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solicitação da CONTRATANTE. 

Fórmula de Cálculo TxErr = BErr/Btot, onde: 

TxErr: Taxa de Erro de Bit 

Berr = Número de bits enviados com erro no período de aferição 

(5 minutos) 

BTot = Número total de bits enviados no período de aferição (5 

minutos) 

O cálculo da TxErr será realizado por solicitação da 

CONTRATANTE para os enlaces com problemas no meio físico 

de transmissão da rede de acesso, durante o período de maior 

tráfego (utilização). 

Periodicidade de Aferição Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, poderá ser 

realizada a aferição da taxa de erro de bit de um determinado 

enlace, através de equipamento de teste especializado. A 

CONTRATADA deverá avaliar a medida da taxa de erro de bit 

por 5 minutos nos horários de maior tráfego. A CONTRATADA 

deverá atender a essas solicitações em, no máximo, 24 horas para 

qualquer enlace. 

Limiar de Qualidade Classificação dos 

enlaces 

Taxa de Erro de Bit – 

BER (bits/s) 

D1 ≤1 x 10^-7 

D2 ≤1 x 10^-6 

Nota: Para os enlaces via rádio será considerado a taxa de erro de 

bit máxima de 1 x 10^-6. A taxa de erro de bit para os enlaces 

que se interligam a VPN do backbone nacional será no máximo 

de 1 x 10^-7. 

Pontos de Controle Medições a serem realizadas pela CONTRATADA, permitindo 

auditoria pela CONTRATANTE para aferição dos valores deste 

indicador. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, relatório com os valores medidos da taxa de 

erro de bit do(s) enlace(s). 
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INDICADOR: PERDA DE PACOTES 

Descrição do Indicador Representa a quantidade de pacotes perdidos fim a fim. É medida 

em percentual tomando como referência o volume total de 

pacotes que alcançaram o destino (medido na interface LAN do 

CPE do terminal de destino) dentre o volume total de pacotes 

transmitidos (medido na interface LAN do CPE do terminal de 

origem). 

Fórmula de Cálculo  

 
Onde: 

TPP = Taxa de Perda de Pacotes (em %) 

NPorigem = Número de pacotes na origem 

NPdestino = Número de pacotes no destino 

Periodicidade de Aferição Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, poderá ser 

solicitada a medição do percentual de perda de pacotes fim a fim. 

A CONTRATADA deverá avaliar a medida do percentual de 

perda de pacotes por 5 minutos nos horários de maior tráfego. A 

CONTRATADA deverá atender a essas solicitações em, no 

máximo, 4 horas. É facultado ainda que a CONTRATANTE 

defina um horário determinado para que a medição seja 

realizada, desde que planejada e informada à CONTRATADA 

com a mesma antecedência de 4 horas. Independentemente da 

periodicidade de aferição, este indicador deverá ser 

constantemente monitorado. 

Limiar de Qualidade Menor ou igual a 2%. 

Pontos de Controle Medições a serem realizadas pelo Provedor, permitindo auditoria 

pela CONTRATANTE para aferição dos valores deste indicador. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, relatórios com os valores das medições 

solicitadas, referentes ao percentual de perda de pacotes. 

Limiar de Funcionalidade Um enlace será considerado indisponível sempre que a perda de 

pacotes for superior a 5%, e o enlace não esteja operando acima 

de sua capacidade. 
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INDICADOR: RETARDO DA REDE 

Descrição do Indicador Entende-se com retardo da rede o tempo gasto entre a 

transmissão do primeiro bit de um pacote até a recepção do 

último bit do mesmo pacote, em apenas um dos sentidos da 

transmissão de dados. 

Fórmula de Cálculo A apuração do retardo na rede da CONTRATANTE será 

efetuada com o envio de pacotes ICMP de tamanho fixo de 32 

octetos de dados, entre terminais de origem e destino localizados 

em sítios da rede dentro do backbone e retornando à origem onde 

será realizada a medição do tempo de resposta destes pacotes. 

Como o tempo de resposta corresponde ao tempo de ida e volta 

do pacote, o tempo de retardo será considerado como o tempo de 

resposta dividido por dois. 

 

 
 

Onde: 

Retardo = medida do retardo 

Tempo de Resposta = tempo de resposta de um pacote ICMP 

(RTT) 

O tempo de resposta limite a ser aguardado para cada pacote 

deverá ser de 5 segundos. Valores superiores a este tempo serão 

considerados “timeout”. 

Cada medida deverá ser realizada através do envio de uma série 

de 4 pacotes ICMP por vez. O valor instantâneo do retardo 

referente a uma medida será igual à média aritmética dos quatro 

valores dos tempos de resposta referentes à série de pacotes 

ICMP enviados, dividida por dois, pois será considerado o 

retardo apenas em um dos sentidos da comunicação. 

 

 
 

Onde: 

Valor_da_medida = valor instantâneo de uma medida de 4 

pacotes 

Retardo = retardo de um pacote Os intervalos de observação 

deverão ser de 5 minutos durante o intervalo de tempo 

demandado pela CONTRATANTE. Todos os resultados obtidos 

através das medições deverão ser disponibilizados e considerados 

no 
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 indicador diário de Retardo.  

 

Para garantir a validade das medidas a CONTRATADA poderá 

configurar os roteadores da rede (nível 3 da camada OSI) para 

tratarem os pacotes ICMP com prioridade, porém nunca superior 

ao restante do tráfego. Os valores das médias diárias das medidas 

deverão ser inferiores ao valor estabelecido para o Retardo 

máximo permitido (limiar de qualidade). 

Periodicidade de Aferição Sob demanda, com apresentação de relatório do intervalo 

solicitado. Independentemente da periodicidade de aferição, este 

indicador deverá ser constantemente monitorado. 

Limiar de Qualidade 
Retardo máximo permitido: 

• Enlaces terrestres: 50 ms 

Pontos de Controle Medições a serem realizadas pela CONTRATADA, permitindo 

auditoria pela CONTRATANTE para aferição dos valores deste 

indicador. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, um relatório com os diversos valores 

apurados. 

Os relatórios deverão fornecer os valores medidos nos intervalos 

de tempo solicitados e as médias de retardo para cada par de 

sítios escolhido, que espelhem todas as 

condições/medidas/resultados da fórmula de cálculo. 

A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após a solicitação da CONTRATANTE, 

relatórios com os valores de Retardo para medição realizada, 

com a finalidade de acompanhamento, averiguação ou auditoria. 

Limiar de Funcionalidade 
Um enlace será considerado indisponível sempre que o tempo de 

retardo da rede for superior a 2000ms para enlaces terrestres, e 

3000ms para enlaces satelitais. 
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INDICADOR: PRAZO DE REPARO / RESTABELECIMENTO DE 

UM ENLACE 

Descrição do Indicador Prazo limite para reparo/restabelecimento de um enlace (com 

100% de operabilidade ou pleno), na ocorrência de inoperância 

ou falha. 

Fórmula de Cálculo Apuração do tempo de restabelecimento de um enlace, a partir de 

consulta na solução de gerenciamento da CONTRATADA, 

devidamente confrontada com o sistema de monitoramento da 

CONTRATANTE e subsequente comparação com o valor 

descrito no Limiar de Qualidade deste indicador. A 

CONTRATANTE, quando devidamente comprovada sua 

responsabilidade no fato gerador de eventual atraso no 

restabelecimento do enlace, deverá autorizar a CONTRATADA 

a atualizar tal fato em seus registros, excluindo-se então o 

período informado do cálculo de indisponibilidade do enlace. 

Periodicidade de Aferição Mensal. 

Limiar de Qualidade 

Classificação dos enlaces 

Prazo limite para 

reparo/restabelecimento 

permitido (em horas) 

D1 1 

D2 2 

Nos casos em que existam dois enlaces na localidade 

simultaneamente com problema, os tempos serão considerados 

para o restabelecimento de ambos. 

Pontos de Controle Solicitações abertas na Central de Atendimento da 

CONTRATADA para reparo de um enlace. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, relatório com os valores apurados, por enlace.  

 

Os relatórios deverão fornecer, para cada unidade predial, os 

valores de tempo de atendimento gasto para 

reparo/restabelecimento do enlace com indicação das violações 

dos prazos e consolidação mensal por unidades prediais. 
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INDICADOR: PRAZO PARA ALTERAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE 

ROTEADORES 

Descrição do Indicador 

Prazo, em horas, para a CONTRATADA alterar a configuração 

dos roteadores solicitada pela CONTRATANTE. 

Fórmula de Cálculo Apuração mensal, do tempo que a CONTRATADA executa e 

apresenta uma alteração na configuração de roteadores, a partir 

do momento do registro da solicitação de alteração da 

configuração na base de dados relativa à solução de 

gerenciamento do Provedor e de comparação com o valor do 

Limiar de Qualidade desta tabela. 

 

 
Onde: 

PA = Prazo de alteração da configuração de 

roteadores; 

Taa = Instante da aceitação pela 

CONTRATANTE da alteração; 

Tsa = Instante da solicitação da alteração. 

Periodicidade de Aferição Sob demanda. 

Limiar de Qualidade Prazo máximo: 24 horas após a solicitação de alteração da 

configuração pela CONTRATANTE. 

Pontos de Controle De acordo com os registros na Central de Atendimento. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, relatórios para cada ocorrência com a relação 

dos roteadores, identificação, endereço IP, data da configuração, 

data e número do documento de encaminhamento da solicitação e 

tempo total decorrido para o atendimento. 
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INDICADOR: PRAZO PARA ALTERAÇÃO DA TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE UM ENLACE 

Descrição do Indicador Prazo máximo para alteração da taxa de transmissão de um 

enlace. 

Fórmula de Cálculo Mensalmente, para cada unidade predial, apurar os tempos para 

alteração da taxa de transmissão de um enlace, a partir de 

consulta na base de dados de cadastro da CONTRATADA e 

comparação com o valor do Limiar de Qualidade. 

Periodicidade de Aferição Mensal. 

Limiar de Qualidade 

Classificação dos 

enlaces 

Prazo máximo em 

dias corridos 

D1 15 

D2 20 

Os prazos máximos se referem à taxa de transmissão pretendida. 

Para atendimento das solicitações de alteração da taxa de 

transmissão de um enlace, o prazo poderá ser acrescido de 30 

dias corridos quando houver necessidade de alterações nas 

composições dos acessos (acréscimo ou substituição de 

hardware, obras civis, mudança de meio físico ou ainda quando 

se tratar de acesso subcontratado de terceiros). A 

CONTRATADA só fará jus ao acréscimo caso posicione 

formalmente a CONTRATANTE a respeito da necessidade de 

alteração na composição dos acessos no máximo 5 (cinco) dias 

corridos após a data da solicitação da CONTRATANTE. 

Pontos de Controle Solicitação formal da CONTRATANTE à CONTRATADA. No 

caso de aplicação de multas e penalidades, considerar-se-á 

sempre o nível de serviço a ser implementado, 

independentemente do nível original do enlace. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, relatório com os prazos apurados. Os 

relatórios deverão fornecer o tempo gasto para a alteração da taxa 

de transmissão de um enlace, o número do documento de 

solicitação e as datas de protocolo e de efetivação da alteração 

realizada. 
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INDICADOR: PRAZO DE ATENDIMENTO A NOVOS ENDEREÇOS 

(PONTO NOVO OU MUDANÇA DE ENDEREÇO) 

Descrição do Indicador Prazo máximo de atendimento a solicitações de serviços para 

futuros endereços (nova unidade predial) ou mudança de 

endereço da CONTRATANTE. O prazo de atendimento a novos 

endereços deverá incluir a atualização das informações do enlace 

na solução de gerência.  

Entende-se como mudança de endereço qualquer movimentação 

de enlace dentro da área de abrangência do contrato. 

Fórmula de Cálculo Apurar, mensalmente, com base na data de abertura do chamado 

e do aceite por parte da CONTRATANTE, o tempo para 

atendimento à solicitação de serviço para futuro endereço (nova 

unidade predial) ou mudança de endereço da CONTRATANTE. 

Periodicidade de Aferição Mensal. 

Limiar de Qualidade A solicitação de serviço para futuro endereço (nova unidade 

predial ou mudança de endereço) da CONTRATANTE deverá 

obedecer ao prazo máximo de 30 dias corridos, acrescendo-se 30 

dias a este prazo caso o novo endereço pretendido demande a 

subcontratação de rede de acesso de terceiro. Independente do 

caso, a contratada deverá apresentar o estudo de viabilidade 

técnica da instalação em até 5 dias úteis após a abertura da 

solicitação. 

Pontos de Controle Solicitação formal da CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Relatórios de Níveis de 

Serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, um relatório com os prazos apurados. Os 

relatórios deverão fornecer o tempo gasto para atendimento a 

novo endereço (ponto novo ou mudança de endereço), o número 

do documento de solicitação e as datas de protocolo e de 

efetivação do atendimento realizado. 

Limiar de Funcionalidade Um enlace será considerado indisponível sempre que as 

solicitações dos serviços nas instalações não forem completadas 

nas datas acordadas 
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7. GLOSSÁRIO 

 

ADSL Asymmetric Digital Subscriber Line 

ATM Asynchronous Transfer Mode 

BGP4 Border Gateway Protocol Version 4 

CE Customer Edge 

CPE Customer Premise Equipment 

CPU Central Processing Unit 

DSL Digital Subscriber Line 

FXO Foreign Exchange Office 

FXS Foreign Exchange Service 

GPR Grupo de Planejamento de Redes do TST/TRTs 

ICMP Internet Control Message Protocol 

MPLS MultiProtocol Label Switching 

OSI Open Systems Interconnection 

OSPF Open Shortest Path First 

 

Oversubscription 

Relação entre a largura de banda necessária e a disponível para 

atendimento todos enlaces instalados, quando utilizando sua 

capacidade máxima, simultaneamente. 

P Provider Router 

PABX Private Automatic Branch Exchange 

PE Provider Edge Router 

POP Ponto de Presença 

QoS Qualidade de Serviço 

RFC Request For Comment 

 



42 
 

 

RIP Routing Information Protocol 

RTT RoundTrip Time 

SDF Setor de Distribuição de Feitos 

STFC Sistema de Telefonia Fixa Comutada 

TCP Transmission Control Protocol 

TRT Tribunal Regional do Trabalho 

TST Tribunal Superior do Trabalho 

VLAN Virtual LAN 

VPN Virtual Private Network 

 

VPN BGP/MPLS 
Virtual Private Network baseada nas tecnologias BGP/MPLS 

VRF VPN Routing and Forwarding Table 

WAN Wide Area Network 

xDSL Digital Subscriber Line 
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8. PLANILHA DE ENDEREÇOS DOS SÍTIOS E CAPACIDADES DOS ENLACES 

DA ABIN 

 


